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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E SECRETARIA REGIONAL  
DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 

 
Declaração de Retificação n.º 32/2023 

 
Sumário: 
Procede à retificação do Despacho Conjunto n.º 90/2023, de 24 de outubro publicado no 3.º Suplemento do Jornal Oficial, II Série, 
n.º 199, do Presidente do Governo Regional e do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil. 
 
Texto: 
Nos termos previstos nos números 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 208/82, de 31 de dezembro, declara-se que, por ter 

saído com inexatidão no JORAM, II Série, n.º 199, 3.º Suplemento, de 24 de outubro de 2023, o Despacho Conjunto 
n.º 90/2023, do Presidente do Governo Regional e do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil que nomeia a Prof.ª 
Doutora em Enfermagem, Bruna Raquel Figueira Ornelas de Gouveia, no cargo de Diretora Regional da Saúde, cargo de 
direção superior de 1.º grau, procede-se à sua retificação:  

 
Assim, 
Onde se lê: 
“Considerando que se torna imperioso e urgente proceder à nomeação, em regime de comissão de serviço, do novo Diretor Regional da 

Saúde, atendendo à cessação de funções do atual Diretor Regional da Saúde, no seguimento da nomeação do mesmo no cargo de Presidente 
do Conselho de Administração do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM;” 

 
Deverá ler-se: 
“Considerando que se torna imperioso, urgente e inadiável proceder à nomeação, em regime de substituição, do novo 

Diretor Regional da Saúde, atendendo à vacatura do lugar, na sequência da cessação de funções do atual Diretor Regional da 
Saúde, por ter sido nomeado no cargo de Presidente do Conselho de Administração do Serviço de Saúde da Região Autónoma 
da Madeira, EPERAM;” 

 
Onde se lê: 
“Considerando que, nos termos do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado pelos Decretos 

Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho e 27/2016/M, de 6 de julho, diploma que adaptou à administração regional autónoma 
da Madeira a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que estabelece o Estatuto do Pessoal Dirigente dos serviços e organismos da administração 
central, regional e local do Estado, os titulares de cargos de direção superior dos serviços da administração regional autónoma da Madeira 
são providos por despacho conjunto do Presidente do Governo Regional e do membro do Governo Regional competente, em comissão de 
serviço, mediante livre nomeação, pelo período de três anos, renováveis por iguais períodos;” 

 
Deve ler-se: 
“Considerando que, nos termos do artigo 5.º- B do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado 

pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho e 27/2016/M, de 6 de julho, diploma que adaptou à 
administração regional autónoma da Madeira a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que estabelece o Estatuto do Pessoal Dirigente 
dos serviços e organismos da administração central, regional e local do Estado, os cargos dirigentes podem ser exercidos em 
regime de substituição nos casos de ausência ou impedimento do respetivo titular quando se preveja que estes 
condicionalismos persistam por mais de 60 dias ou em caso de vacatura do lugar.” 

 
Onde se lê: 
“Assim, ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 41/2020/M, de 9 de outubro, na redação atual, e no 

n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho e 27/2016/M, de 6 de julho, determina-se o seguinte:” 

 
Deve ler-se: 
“Assim, ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 41/2020/M, de 9 de outubro, na redação 

atual, e no n.º 1 do artigo 5.º - B do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado pelos Decretos 
Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho e 27/2016/M, de 6 de julho, conjugado com o artigo 27.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação atual, determina-se o seguinte:” 

 
Onde se lê: 
“1 -  Nomear, em regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, a Prof.ª Doutora em Enfermagem, Bruna Raquel Figueira 

Ornelas de Gouveia, no cargo de Diretora Regional da Saúde, cargo de direção superior de 1.º grau, cuja nota curricular consta em 
Anexo ao presente despacho conjunto e que dele faz parte integrante.” 

 
Deve ler-se: 
“1 -  Nomear, em regime de substituição, a Prof.ª Doutora em Enfermagem, Bruna Raquel Figueira Ornelas de Gouveia, 

no cargo de Diretora Regional da Saúde, cargo de direção superior de 1.º grau, cuja nota curricular consta em Anexo 
ao presente despacho conjunto e que dele faz parte integrante.” 

 
A presente retificação produz efeitos à data de produção de efeitos do despacho conjunto ora retificado. 
 
Presidência do Governo Regional e Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no Funchal, aos 25 dias do mês de 

outubro de 2023. 
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O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, Pedro Miguel da Câmara Ramos 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA, MAR E PESCAS 
 

APRAM - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, S.A. 
 

Edital n.º 15/2023 
 

Sumário: 
Empreitada de Reabilitação do Pavimento e Estrada de Acesso ao Cais de Câmara de Lobos. 
 
Texto: 
 
EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DO PAVIMENTO E ESTRADA DE ACESSO AO CAIS DE CÂMARA DE LOBOS 
 
Paula Cristina de Araújo Dias Cabaço da Silva, na qualidade de Presidente do Conselho de Administração da APRAM -  

- Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A., ao abrigo das alíneas a) e c) do artigo 2.º do Decreto-Lei 
n.º 46/2002,de 2 de março, conjugado com a alínea x) do artigo 10.º do anexo I do Decreto Legislativo Regional n.º 19/99/M, 
de 1 de julho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/M, de 23 de agosto, torna público que a execução dos 
trabalhos da “EMPREITADA DE REABILITAÇÃO DO PAVIMENTO E ESTRADA DE ACESOS AO CAIS DE CÂMARA DE 
LOBOS”, decorrerá entre o dia 6 de novembro de 2023 e 5 de março de 2024.  

Durante todo o período de execução da empreitada o acesso ao cais de Câmara de Lobos, conforme área assinalada a 
vermelho na planta em anexo, estará interdito à circulação de viaturas e velocípedes e condicionado à circulação de peões. 

 
Funchal, 2 de novembro de 2023. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, Paula Cristina de Araújo Dias Cabaço da Silva 
 
 

ANEXO 
 

PLANTA - ÁREA CONDICIONADA 

 
Figura 1 - Área Condicionada à circulação de peões e interdita à circulação de veículos e velocípedes. 
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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
 

Despacho n.º 422/2023 
 

Sumário: 
Nomeia no cargo de Técnica Especialista do Gabinete a licenciada em Direito, Andreia Dorita de Freitas Rosa Collard para prestar 
assessoria especializada, nomeadamente nas áreas da digitalização, inovação e modernização. 
 
Texto: 
Considerando que, na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira 

n.º 4/2023, de 17 de outubro, que sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à minha 
nomeação como Secretário Regional das Finanças, se torna necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no exercício 
das funções de Secretário Regional; 

Considerando as atribuições da Secretaria Regional das Finanças na área da inovação e da modernização administrativa 
dos serviços prestados da modernização administrativa, bem como nas áreas da informática e da administração pública; 

Considerando a importância da Década Digital Europeia e dos pilares definidos pela União Europeia para capacitar os 
cidadãos e as empresas num futuro sustentável e próspero através da digitalização, regidos pela inclusão e políticas de 
utilização dos serviços públicos centrados nas pessoas; 

Considerando a necessidade de acompanhamento com nova legislação no âmbito da digitalização e da utilização de 
tecnologias emergentes nos serviços públicos incluindo, entre outras, Inteligência Artificial, Realidade virtual, Blockchain e 
Big Data; 

Considerando que na transição digital da RAM, a digitalização, a inovação e a modernização dos serviços e empresas, 
nomeadamente do setor empresarial da Região Autónoma da Madeira, são estratégicos para a boa gestão e execução das 
políticas relativas à administração pública, bem como dos fundos europeus, nomeadamente no âmbito da componente da 
Transição Digital do Plano de Recuperação e Resiliência; 

Considerando que neste contexto, é fundamental o acompanhamento e articulação entre os diversos serviços da 
administração pública regional e um apoio técnico através de uma existência de uma assessoria especializada enquadrada na 
área da digitalização, inovação e modernização, entre outras; 

Considerando que a licenciada em Direito, Andreia Dorita de Freitas Rosa Collard, face às suas competências e 
experiência profissional, comprovadas por nota curricular em anexo, possui perfil e aptidão para o exercício de funções 
especializadas nas referidas áreas. 

Nestes termos, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, n.º 4 do artigo 4.º, n.º 2 do artigo 6.º, artigo 11.º e n.ºs 6 e 7 do 
artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira, e da 
Resolução n.º 1002020, de 5 de março, determino: 

 
1 -  Nomear no cargo de Técnica Especialista do meu Gabinete, a licenciada em Direito, Andreia Dorita de Freitas Rosa 

Collard, para prestar assessoria especializada, nomeadamente nas áreas da digitalização, inovação e modernização. 
 
2 -  A Técnica Especialista ora nomeada tem direito a auferir uma remuneração base mensal ilíquida correspondente a 

76,83% do valor padrão fixado para os titulares dos cargos de direção superior de 1.o grau, e um suplemento 
remuneratório mensal, pago 12 vezes ao ano, correspondente a 20% da respetiva remuneração base, devido pelo 
exercício do cargo em regime de disponibilidade permanente e isenção de horário de trabalho.  

 
3 -  A Técnica Especialista tem ainda direito a auferir os subsídios previstos no n.º 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei 

n.º 11/20l2, de 20 de janeiro. 
 
4 -  Este despacho produz efeitos a 1 de novembro de 2023, inclusive. 
 
5 -  A nota curricular da nomeada, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo.  
 
Esta despesa tem cabimento orçamental conforme declaração de cabimento orçamental em anexo. 
 
Secretaria Regional das Finanças, 31 de outubro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

ANEXO 
 

Nota Curricular 
 
Identificação:  
Nome: Andreia Dorita de Freitas Rosa Collard  
Naturalidade: São Sebastião, Lagos  
Data de nascimento: 24-10-1976  
 
Formação Académica:  
- Especialização em Compliance e Direito Penal - Universidade de Coimbra /Instituto de Direito Penal Económico e 

Europeu, Portugal, 2015;  
- Pós Graduação em Prática Jurídica - GDLP, The College of Law, Austrália 2009;  
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- Licenciatura em Direito - Universidade de Sydney/LPAD, Austrália 2008;  
- Ensino Secundário - Macquarie Fields High School, Sydney, Austrália; Liceu Jaime Moniz, Funchal, Madeira.  
 
Atividade Profissional:  
- Exerceu o cargo de Diretora Regional de Informática, de 1 de dezembro de 2020 até à presente data; 
- Exerceu o cargo de Head of Legal and Compliance na Huawei Tech. Portugal - Tecnologias de Informação, de 2014 a 

2020, onde prestou assessoria jurídica a nível Europeu acompanhando as restrições de exportação internacionais e 
exercendo a gestão da área de Privacidade e Proteção de Dados no Conselho de Administração bem como da 
implementação de legislação, processos e boas práticas de segurança de informação integrando os grupos consultivos 
globais em matéria de desenvolvimento tecnológico, propriedade intelectual, cibersegurança e paralelamente 
apoiando programas de investigação e inovação desde o seu conceito inicial à sua comercialização e utilização pelo 
consumidor; 

- Exerceu o cargo de Head of Legal and Contracts na Thales Portugal S.A 2011-2013, onde implementou e geriu o 
novo departamento jurídico e de gestão contratual e compliance após a aquisição de uma atividade de Transportes em 
Portugal pelo Grupo empresarial sendo responsável pela contratação pública e privada a nível nacional e internacional 
prestando assessoria jurídica incluindo em cibersegurança, Espaço, conformidade e na gestão e negociação do 
processo de fusão/aquisição; 

- Desempenhou a função de advogada na Thales Austrália até 2011 em sede da região Australia/Asia onde foi 
responsável pela contratação, negociação e assessoria jurídica nas diversas  áreas de Defesa Nacional, controlo de 
exportação e licenças ITAR/EAR dos Estados Unidos da América e representando a empresa em matéria de 
propriedade intelectual, discriminação e Direito Internacional, prestando apoio jurídico na investigação e 
desenvolvimento de novas tecnologias. 

 
Outras Competências/Formação:  
- Certificado de Ética e Integridade - Academia PRR, 2023; 
- Curso Executive Program de Cibersegurança - Faculdade de Ciências, Universidade de Lisboa, 2023; 
- Certificado de Mentor de Capacitação Digital - Programa EuSouDigital Nº 102913, 2023; 
- Curso Geral de Cibersegurança - Centro Nacional de Cibersegurança - Lisboa, Portugal 2019;  
- CIPP/E (Certified Information Privacy Professional/Europe) pela IAPP (International Association of Privacy 

Professionals) - Alemanha, 2017;  
- Certificação FIDIC - Contratação de Construção Pública e Privada - International Federation of Consulting 

Engineers, França, 2013;  
- Certificação ITAR - Exportação - International Trade - Departamento Nacional de Defesa (Austrália) e Kevin J. Wolf 

(Former Assistant Secretary of Commerce for Export Administration, Presidência Obama, EUA), 2010.  
 
Reconhecimentos / Prémios:  
- “Most Innovative Lawyer” pela GC Powerlist Legal 500 em 2017 e 2018, um reconhecimento internacional como 

uma das advogadas mais inovadoras na área das Tecnologias de Informação e Comunicação em representação da 
Península Ibérica. 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E AMBIENTE 
 

Despacho n.º 423/2023 
 

Sumário: 
Nomeia no cargo de Adjunto do Gabinete o licenciado em Engenharia Agroindustrial, António Paulo Sousa Franco Santos, Técnico 
Superior, da carreira de Técnico Superior, da Secretaria Regional de Agricultura e Ambiente. 
 
Texto: 
Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 4/2023, de 17 de 

outubro, que, sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação dos membros do XIV 
Governo Regional, torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no exercício das funções de Secretária 
Regional de Agricultura e Ambiente. 

Considerando que o artigo 63.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira estatui que, até a 
aprovação do seu Programa pela Assembleia Legislativa Regional, o Governo Regional limitar-se-á à prática dos atos 
estritamente necessários para assegurar a gestão dos negócios públicos da Região. 

Considerando que os membros do gabinete dos secretários regionais têm por função coadjuvá-los no exercício das suas 
funções, sendo este apoio fundamental desde a nomeação dos secretários, e, como tal, atendendo à importância significativa 
dos interesses em causa, é urgente proceder, de imediato, à nomeação de um adjunto. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, no n.º 1 do artigo 6.º e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira, determino: 

 
1 -  Nomear no cargo de Adjunto do meu Gabinete, o licenciado em Engenharia Agroindustrial António Paulo Sousa 

Franco Santos, Técnico Superior, da carreira de Técnico Superior, da Secretaria Regional de Agricultura e Ambiente.  
 
2 -  Ao nomeado é aplicável o regime remuneratório previsto no Decreto-Lei 11/2012, de 20 de janeiro. 
 
3 -  Este despacho produz efeitos a partir de 19 de outubro de 2023, inclusive. 
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4 -  A nota curricular do nomeado, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo. 
 
Esta despesa encontra-se assegurada pelo cabimento n.º CY42315975, emitido na Secretaria 49, Capítulo 01, Divisão 01, 

Subdivisão 00, Classificações Económicas. 01.01.03.A0; 01.01.12.A0; 01.01.13.A0; 01.01.14. SN.A0 e 01.03.05. A0.A0. 
 
Secretaria Regional de Agricultura e Ambiente, aos 19 de outubro de 2023. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE AGRICULTURA E AMBIENTE, Maria Rafaela Rodrigues Fernandes 
 

 
ANEXO 

 
Nota Curricular 

 
Dados Pessoais: 
Nome: António Paulo Sousa Franco Santos 
Data nascimento: 27-02-61 
Naturalidade: Funchal 
 
1.  Habilitações Académicas . 

-  Licenciatura em Engenharia Agroindustrial, pelo Instituto Superior de Agronomia da Universidade Técnica de 
Lisboa, desde 29-01-87. 

-  Membro n.º 29425 da Ordem dos Engenheiros. 
 
2.  Formação Complementar: 

-  Apoio ao Cooperativismo Agrícola - 120 horas - Instituto António Sérgio; 
-  Curso de Formação de Formadores em Gestão de Qualidade - 120 horas -Instituto de Qualidade 

Alimentar/Associação Portuguesa de Qualidade; 
-  Curso Aberto de Marketing para Executivos (CAME) - 1 ano letivo (84 sessões de 5 horas cada) - Universidade 

Católica Portuguesa - classificação final de Bom com Distinção; 
-  Curso FORGEP - Programa de Formação em Gestão Pública - 190 horas - de 15 de junho de 2010 a 28 de 

janeiro de 2011 - Instituto Nacional de Administração - classificação final de 16,6 valores; 
-  Formação em Ajudas de Estado - organização da Direção Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação 

Externa em colaboração com a DG de Concorrência da Comissão Europeia - 4 e 5 de março de 2015 - Centro de 
Estudos de História do Atlântico - Funchal. 

 
3.  Carreira Profissional: 

Desde 1989 é quadro da administração pública regional, atualmente Técnico Superior da carreira de Técnico 
Superior, sempre ligado à área da agricultura; de 1990 até 2015, foi sucessivamente indigitado chefe de divisão de 
agroindústria e comércio agrícola, diretor de serviços da agroindústria, diretor de serviços de comércio agrícola, 
diretor de serviços dos mercados e diretor de serviços de segurança alimentar e do comércio agroalimentar; em 2016, 
nomeado no cargo de Diretor Regional de Agricultura da Secretaria Regional de Agricultura e Pescas e, desde finais 
de janeiro de 2020, designado como Diretor Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural da Secretaria Regional 
de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 
Fez parte da equipe de trabalho ligada às negociações com a União Europeia para o estabelecimento, em 1992, do 
primeiro POSEIMA, o programa de ações específicas para fazer face ao afastamento e à insularidade dos Açores e da 
Madeira, que se integra na política da Comunidade a favor das regiões ultraperiféricas. 
Em 1991, foi nomeado membro da Comissão Executiva do PROAGRI - Programa de Apoio ao Reforço das 
Organizações de Agricultores e, em 1996 até à sua extinção, vogal da Comissão de Gestão do Fundo Regional de 
Intervenção e Garantia Agrícola. 
Coordenou vários grupos de trabalho específicos, designadamente dos que tiveram por objetivo reestruturar a Rede 
Pública de Abate de Gado da Região Autónoma da Madeira, e a implementação de uma Rede de Mercados Públicos 
Agrícolas da Região Autónoma da Madeira, atuais Centros de Abastecimento Agrícola da Madeira. 
Desde os anos noventa, foi sempre o responsável pela organização das participações institucionais dos setores 
agrícola e agroalimentar regional em diversos certames nacionais, casos da Feira Nacional de Agricultura, da 
Lusoflora, da Ovibeja e do salão Agro, como em várias feiras internacionais, casos da Agrocanarias, da Euroflora 
(Itália), e de algumas edições da Floralies (Nantes, Dijon e Nice). Colaborou na representação da RAM nas Expos 
1998, em Lisboa, e 2000, em Hanover, como em ação promocional da Madeira em Viena de Áustria em 2003.   

 
4.  Louvores: 

Louvor do Secretário Regional de Agricultura, Florestas e Pescas de 27 de abril de 2000, pela qualidade profissional, 
dedicação, competência, espírito de sacrifício e capacidade de trabalho em grupo demonstradas no planeamento, 
organização e realização da “Agropesca 2000”. 

 
 

Despacho n.º 424/2023 
 

Sumário: 
Nomeia no cargo de Secretária Pessoal do meu Gabinete, Tânia Raquel Abreu Ornelas, Assistente Técnica, da carreira de Assistente 
Técnico, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM. 
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Texto: 
Na sequência do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.º 4/2023, de 17 de 

outubro, que, sob proposta de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional, procedeu à nomeação dos membros do XIV 
Governo Regional, torna-se necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no exercício das funções de Secretária 
Regional de Agricultura e Ambiente.  

Considerando que o artigo 63.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira estatui que, até à 
aprovação do seu Programa pela Assembleia Legislativa Regional, o Governo Regional limitar-se-á à prática dos atos 
estritamente necessários para assegurar a gestão dos negócios públicos da Região; 

Considerando que os membros do gabinete dos secretários regionais têm por função coadjuvá-los no exercício das suas 
funções, sendo este apoio fundamental desde a nomeação dos secretários, e, como tal, atendendo à importância significativa 
dos interesses em causa, é urgente proceder, de imediato, à nomeação de uma Secretária Pessoal. 

Assim, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, no n.º 3 do artigo 6.º e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-
Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira, determino:  

 
1 -  Nomear no cargo de Secretária Pessoal do meu Gabinete, Tânia Raquel Abreu Ornelas, Assistente Técnica, da 

carreira de Assistente Técnico, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM.  
 
2 -  À nomeada é aplicável o regime remuneratório previsto no Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.  
 
3 -  Este despacho produz efeitos a partir de 23 de outubro de 2023, inclusive. 
 
4 -  A nota curricular da nomeada, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo.  
 
Esta despesa encontra-se assegurada pelo cabimento n.º CY42315964, emitido na Secretaria 49, Capítulo 01, Divisão 01, 

Subdivisão 00, Classificações Económicas. 01.01.09.A0; 01.01.12.A0; 01.01.13.A0; 01.01.14. SN.A0 e 01.03.05.A0.B0. 
 
Secretaria Regional de Agricultura e Ambiente, aos 23 de outubro de 2023. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE AGRICULTURA E AMBIENTE, Maria Rafaela Rodrigues Fernandes 
 
 

ANEXO 
 

Nota Curricular 
 
Dados pessoais: 
Nome: Tânia Raquel Abreu Ornelas 
Nacionalidade: Portuguesa 
 
Habilitações Literárias: 
Nível 3QRQ - Curso de Educação e Formação de Adultos (EFA) 
Frequência do curso de Licenciatura em Ciências Sociais (06/09/2022 - Atual) 
 
Experiência Profissional: 
- Secretária do Conselho de Administração  
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM | Serviço: Conselho de Administração [01/10/2022 - Atual] 
- Assistente Técnica 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM | Serviço: Conselho de Administração [16/04/2020 -  
- 30/09/2022] 
- Assistente Administrativa de Notariado 
Cartório Notarial de Carla Cristina de Jesus Alves [01/07/2019 - 31/05/2020] 
- Assistente Administrativa 
Mane & Minda, Lda. [01/03/2018 - 31/08/2018] 
- Gerente 
Parlour Cabelo & Estética - Detalhe Possível, Lda. [05/01/2013 - 31/10/2015] 
- Colaborador de Loja 
ZARA | Grupo Inditex S. A. [01/07/2012 - 07/01/2013] 
- Barmaid, Caixeira e Promotora de Eventos 
MOLHE Restautante & Club [01/09/2010 - 31/03/2012] 
 
Formação Profissional: 
 Medical Responde to Major Incidents (MRMI) - Duração: 24H, de 26 a 28/09/2022; 
 Jornadas de Reflexão: Novas substâncias Psicoativas na RAM - Conhecer, Intervir, Prevenir, Enfrentar, de 15/10/2021; 
 VI Fórum da Pessoa Idosa - Envelhecimento em Tempo de Desconfinamento - Duração: 4H, de 12/10/2021; 
 III Jornadas de Prevenção do Suicídio e Comportamentos Autolesivos - A arte de Viver, de 10/09/2021; 
 Gestão de Conflitos e Relações Interpressoais - Duração: 21H, de 19 a 23/04/2021; 
 Webinar sobre luto em tempos de pandemia - Duração: 2H, de 13/04/2021; e 
 Técnicas de Atendimento ao Pública - Duração: 21H, de 02 a 04/11/2020. 
Funchal, 23 de outubro de 2023 
Tânia Raquel Abreu Ornelas 
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Número 208 

7 de novembro de 2023 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ......................€ 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ....................€ 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .....................€ 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas .................€ 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ..................€ 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........€ 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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